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CIRCULAÇÃO IRRESTRITA – ANO XV – BELO HORIZONTE, TERÇA-FEIRA, 19 DE JULHO DE 2022, Nº 130  

 

Lei Federal nº 11.419 de 19/12/2006, art. 4º 
 
 

“Assinatura Digital: o presente documento está assinado digitalmente, nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. A assinatura 
digital constitui forma de encriptação eletrônica do documento. Ela está empregada neste documento eletrônico como recurso 
tecnológico da segurança da informação. Os dados que compõem cada informação deste documento foram cifrados pela assinatura 
digital quando do respectivo armazenamento no equipamento banco de dados do TJMG. Para a cifragem e armazenamento, o Tribunal 
de Justiça de Minas Gerais empregou certificados digitais expedidos por instituição certificadora devidamente credenciada na ICP-
Brasil (Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira). O presente documento recebeu assinatura digital com uso de Certificado de 
padrão ICP-Brasil com algoritmo de assinatura “sha1RSA”, expedido pela Autoridade Certificadora denominada “AC PRODEMGE 
SRF”, usado padrão de algoritmos criptográficos de RSA (1024 bits). Os métodos criptográficos empregados impedem que a 
assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento digitalmente assinado e armazenado sejam adulterados ou 
copiados, tornando-os invioláveis. Encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os 
dados do presente DIÁRIO DO JUDICIÁRIO DO TJMG.” 

 
PRESIDÊNCIA 

 
Chefe de Gabinete: Adriano da Silva Ribeiro 

19/07/2022 
 

SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO ESTRATÉGICA 
 

Secretário de Governança e Gestão Estratégica: Guilherme Augusto Mendes do Valle 
 

PORTARIA Nº 5.679/PR/2022 
 
Fixa os valores dos honorários a serem pagos aos peritos, órgãos técnicos ou científicos, tradutores e intérpretes de que trata 
a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça nº 882, de 20 de setembro de 2018, e revoga a Portaria da Presidência 
nº 5.256, de 7 de julho de 2021. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso II do art. 26 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
 
CONSIDERANDO a Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 232, de 13 de julho de 2016, que “fixa os valores dos 
honorários a serem pagos aos peritos, no âmbito da Justiça de primeiro e segundo graus, nos termos do disposto no art. 95, § 
3º, II, do Código de Processo Civil - Lei nº 13.105/2015”; 
 
CONSIDERANDO que o § 5º do art. 2º da Resolução do Conselho Nacional de Justiça - CNJ nº 232, de 13 de julho de 2016, 
determina o reajuste anual dos valores dos honorários periciais; 
 
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça nº 882, de 20 de setembro de 2018, que “institui o 
Sistema Eletrônico Auxiliares da Justiça - Sistema AJ, com a finalidade de cadastro, credenciamento e gerenciamento de 
peritos, órgãos técnicos ou científicos, tradutores, intérpretes, leiloeiros públicos e corretores, e dá outras providências”; 
 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 29 da Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça nº 882, de 20 de 
setembro de 2018, "caberá à Presidência do TJMG, por Portaria, editar, atualizar e publicar tabela fixando os valores máximos 
para a remuneração dos peritos, órgãos técnicos ou científicos, tradutores e intérpretes, estabelecidos nesta Resolução, 
nomeados para atuar em processo em que a parte goze do benefício da gratuidade da justiça"; 
 
CONSIDERANDO que o pagamento dos honorários nos feitos com gratuidade da justiça fica condicionado à existência de 
previsão e de disponibilidade orçamentária, nos termos do disposto no art. 32 da Resolução do Órgão Especial do TJMG nº 
882, de 2018; 
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CONSIDERANDO a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA-E, no período de 
fevereiro de 2021 a janeiro de 2022, no percentual de 10,204520%; 
 
CONSIDERANDO o que constou no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0029005-64.2022.8.13.0000, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Os valores máximos, em reais, a serem pagos para a remuneração dos peritos, dos órgãos técnicos ou científicos, dos 
tradutores e dos intérpretes, nomeados para atuar em processos em que a parte seja amparada pela gratuidade da justiça, 
serão os fixados nas Tabelas I e II constantes do Anexo Único desta Portaria. 
 
Parágrafo único. Excepcionalmente, para os casos de perícias complexas, os valores previstos na Tabela I do Anexo Único 
desta Portaria poderão ser majorados em até 5 (cinco) vezes, mediante consulta prévia devidamente fundamentada pelo juiz 
de direito titular do processo e autorização expressa da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais. 
 
Art. 2º Os honorários periciais previstos na Tabela I do Anexo Único desta Portaria serão reajustados anualmente, no mês de 
janeiro, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E. 
 
Art. 3º Os honorários de tradutor e intérprete, previstos na Tabela II do Anexo Único desta Portaria, serão reajustados conforme 
ato normativo próprio, editado pelo órgão responsável pela habilitação dos profissionais desta categoria. 
 
Art. 4º Fica revogada a Portaria da Presidência nº 5.256, de 7 de julho de 2021. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Belo Horizonte, 19 de julho de 2022. 
 
Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO, Presidente 
 
Consultar o Anexo Único a que se refere esta Portaria no fim desta publicação. 
 

PORTARIA Nº 5.680/PR/2022 
 
Dispõe sobre recomposição de Turmas Recursais dos Grupos Jurisdicionais do Estado de Minas Gerais. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
7º da Resolução da Corte Superior nº 386, de 22 de março de 2002, 
 
CONSIDERANDO os termos do art. 126 da Portaria Conjunta da Presidência n° 1.103, de 16 de dezembro de 2020, que institui 
o Código de Normas do Sistema dos Juizados Especiais do Estado de Minas Gerais; 
 
CONSIDERANDO os termos da proposta do Conselho de Supervisão e Gestão dos Juizados Especiais do Estado de Minas 
Gerais, contida no Ofício nº 28112 / 2022 - PRESIDÊNCIA/SUP-ADM/GEJESP, datado de 28 de junho de 2022; 
 
CONSIDERANDO que o Órgão Especial do Tribunal de Justiça, na sessão realizada no dia 13 de julho de 2022, aprovou a 
referida proposta; 
 
CONSIDERANDO o que constou no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0465204-20.2022.8.13.0000, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º As Turmas Recursais dos Grupos Jurisdicionais do Estado de Minas Gerais abaixo relacionadas passam a ter a 
seguinte composição: 
 
I - GRUPO JURISDICIONAL DE DIVINÓPOLIS 
 
1ª Turma Recursal do Grupo Jurisdicional de Divinópolis: 
 
1º Titular - Ather Aguiar - Presidente; 
 
2º Titular - Marlúcio Teixeira de Carvalho; 
 
3º Titular - Juliano Abrantes Rodrigues; 
 
1º Suplente - Christiano de Oliveira Cesarino; 
 
2º Suplente - Rodrigo Péres Pereira - Nova Serrana; 
 
3º Suplente - Claudio Roberto Domingues Junior - Itaúna; 


